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TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO:

O  PREGÃO Nº - 55/16 de que trata este processo objetivou 
a seleção da melhor proposta, para contratações de em-
presas especializadas na prestação de serviços contínuos 
de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota 
do Município de Igaratinga, com fornecimento de peças e 
acessórios genuínos ou originais de fábrica.
Para atender o Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, Secretaria Municipal 
de Educação, Fundo Municipal de Educação, Secretaria de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, Fundo 
Municipal de Saúde, Serviços e Saneamentos e Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, conforme estabelecido no Ter-
mo de referência do Edital. Foi em todo a sua tramitação 
atendida a legislação pertinente.
O presente processo licitatório transcreveu normalmente 
até a presente data, sem qualquer ocorrência a registrar. 
Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGA-
ÇÃO:

GANHADOR DOS LOTES: LOTE 01  COM O VALOR DE 
R$29,83 (VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTA-
VOS) HORA HOMEM  E DESCONTO DE 72,71% NA TABELA. 
LOTE 02  COM O VALOR DE R$47,68 (QUARENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) HORA HOMEM  
E DESCONTO DE 39,89% NA TABELA. LOTE 03 COM O 
VALOR DE R$32,14 (TRINTA E DOIS REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS) HORA HOMEM  E DESCONTO DE 32,57% NA 
TABELA. 
AUTO PEÇAS MINAS FIAT LTDA - ME -  CNPJ Nº - 
04.526.944/0001-58
VALOR ESTIMADO TOTAL DE R$779.000,00 (SETECENTOS 
E SETENTA E NOVE MIL REAIS). 
  

 Igaratinga, 13 de Setembro de 2016.                                                           
Fábio Alves Costa Fonseca

PREFEITO MUNICIPAL                                          

Compras e Licitação O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de Registro de 
Preço n° 41/16 do PL n° 98/16 e Pregão Presencial n° 55/16. 
Objeto: Contratações de empresas especializadas na presta-
ção de serviços contínuos de manutenção preventiva e cor-
retiva nos veículos da frota do Município de Igaratinga, com 
fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais de 
fábrica.  A ata de Registro de Preço encontra-se no site: www.
igaratinga.mg.gov.br. 

Igaratinga, 13/09/16. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1081 DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.
(Republicado para correção de erro material no art. 1º)
 “Dispõe sobre a liberação da Caução de Lotes do Bairro 
CHÁCARAS MARANHÃO, Município de Igaratinga e dá outras 
providências”.
O Prefeito de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais de seu cargo, considerando o disposto na 
Lei Municipal nº282/80 e na Lei Federal 6.766, e,
CONSIDERANDO a apresentação de requerimento, protocolo 
13.735/2016 requerendo a liberação de caução de lotes do 
Loteamento no Bairro Chácaras Maranhão em virtude da con-
clusão das obras de infraestrutura para os quais estes foram 
caucionados, previstas no Decreto 807/13.
CONSIDERANDO o parecer técnico do Sr. Flávio L. Greco S. do 
departamento de engenharia desta prefeitura, que confirma a 
execução de grande parte das obras de infraestrutura em con-
formidade com as normas técnicas e projetos apresentados na 
aprovação do parcelamento de solo;
DECRETA:
Art. 1º- Ficam liberados da caução estabelecida através do 
decreto 807/13, em virtude da conclusão das obras de meio 
fio e rede de distribuição de água e rede coletora de esgoto, 
conforme Parecer técnico anexo e parte integrante deste de-
creto, os seguintes lotes do loteamento do Bairro Chácaras 
Maranhão.
Quadra (nº) Lote (nº)      Área (m²) Frente
     08                    02        427,23 Rua A
     12                    03        511,52 Rua D
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 09 de 
setembro de 2016.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal


